
  

              
   

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91410-000, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 2312-3998, para capital e DDD 51 

             e 0800 000 2398, para interior e outros Estados. 
  

 

POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 

 

EDITAL Nº 06/2026 – EXCLUSÃO DOS CARGOS 21 - ANALISTA DA POLÍCIA PENAL – SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA E 22 - ANALISTA DA POLÍCIA PENAL – TECNOLOGIA EM SEGURANÇA 

PRISIONAL 
 

A Polícia Penal do Estado do Rio Grande do Sul, representada pelo seu Superintendente, Sr. Sergio Ilha Dalcol, 
no exercício de suas atribuições, por este Edital, torna público a presente retificação do Edital nº 01/2026 do 
Concurso Público nº 01/2026, conforme segue: 
 

1. DA EXCLUSÃO DOS CARGOS 21 - ANALISTA DA POLÍCIA PENAL – SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E 
TECNOLOGIA E 22 - ANALISTA DA POLÍCIA PENAL – TECNOLOGIA EM SEGURANÇA PRISIONAL  

1.1. Após diligências internas referente aos requisitos dos cargos, a Comissão de Concursos da Polícia Penal 
deliberou pela exclusão dos cargos 21 – Analista da Polícia Penal – Sistemas de Informação e Tecnologia e 22 – 
Analista da Polícia Penal – Tecnologia em Segurança Prisional do Concurso Público nº 01/2026, ficando 
suprimidas as respectivas referências constantes do item 1.1 – Quadro Demonstrativo e dos subitens 2.1.1.1, 
8.15.2, e do Anexo XIV, passando a ser conforme segue: 

1.1.1. Item 1.1 – Quadro Demonstrativo: 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 

Distribuição de Vagas 

Total de 
Vagas 

AC PcD  PN  PT  PI  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

21 

Analista da Polícia 
Penal – Sistemas de 
Informação e 
Tecnologia 

Ensino Superior Completo em Sistemas de 
Informação e Tecnologia e possuir CNH 
categoria mínima “B”. 

01 01 - - - - 

22 
Analista da Polícia 
Penal – Tecnologia em 
Segurança Prisional(2) 

Ensino Superior Completo em Tecnologia em 
Segurança Pública e possuir CNH categoria 
mínima “B”. 

01 01 - - - - 

 

1.1.2. Subitem 2.1.1.1: 

‘’ 2.1.1.1. A lotação dos servidores nos cargos de Analista da Polícia Penal nas seguintes especialidades se dará 
no âmbito do Órgão Central da Superintendência da Polícia Penal: Administração, Arquitetura, Ciências Contábeis, 
Ciências da Computação, Educação Física, Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, 
Engenharia Agronômica, Estatística, Fisioterapia, Pedagogia, Sistemas de Informação e Tecnologia e Terapia 
Ocupacional.’’ 
 

1.1.3. Subitem 8.15.2: 

Cód. Cargo 
Total de 
Vagas 

Total de 
Correções 

AC PcD PN PT PI 

21 
Analista da Polícia Penal – Sistemas de 
Informação e Tecnologia 

01 10 05 01 02 01 01 

22 
Analista da Polícia Penal – Tecnologia em 
Segurança Pública 

01 10 05 01 02 01 01 
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1.1.4. Anexo XIV: 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGOS 03 E 21: ANALISTA DA POLÍCIA PENAL – CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 22: ANALISTA DA POLÍCIA PENAL – TECNOLOGIA EM SEGURANÇA PÚBLICA 

PROGRAMA: Direitos humanos aplicados ao sistema prisional. Princípios de dignidade, cidadania e respeito à 
diversidade. Ética, integridade e conduta profissional do policial penal. Prevenção e combate a práticas de tortura 
e maus-tratos. Planejamento, coordenação e avaliação de políticas de tratamento penal. Administração de 
recursos humanos, materiais e financeiros. Gestão de sistemas informatizados e registros administrativos. 
Parcerias institucionais, convênios e cooperação técnica. Segurança do trabalho e prevenção de acidentes em 
estabelecimentos penais. Programas de individualização da pena. Avaliação biopsicossocial da pessoa privada de 
liberdade e produção de relatórios técnicos. Orientação ao pré-egresso e egresso no processo de reintegração à 
sociedade. Equipes interdisciplinares de tratamento penal: funções e objetivos. Encaminhamentos às redes de 
políticas públicas. Atenção integral à saúde física e mental da pessoa privada de liberdade. Prevenção, controle e 
manejo de doenças prevalentes em unidades prisionais. Saúde ocupacional e mental do servidor. Segurança do 
ambiente de trabalho e uso de equipamentos de proteção individual. Técnicas de fiscalização, escolta e custódia. 
Procedimentos de transporte e condução de pessoas privadas de liberdade. Normas de segurança operacional, 
prevenção de incidentes e controle de situações de risco. 
 

2. Em razão do cancelamento das especialidades acima nominadas, as duas vagas anteriormente destinadas a 
esses cargos serão remanejadas para o cargo 03 - Analista da Polícia Penal – Ciência da Computação, passando 
a ser conforme segue, e não como constou:  

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 

Distribuição de Vagas 

Total de 
Vagas 

AC PcD  PN  PT  PI  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

03 
Analista da Polícia 
Penal – Ciência da 
Computação 

Ensino Superior Completo em Ciências da 
Computação ou Sistemas da Informação ou 
Engenharia da Computação e possuir CNH 
categoria mínima “B”. (1) 

05 03 01 01 - - 

 

2.1. Retifica-se o item 8.15.2 do Edital de Abertura, que passa a ser conforme segue e não como constou:  

Cód. Cargo 
Total de 
Vagas 

Total de 
Correções 

AC PcD PN PT PI 

03 
Analista da Polícia Penal – Ciência da 
Computação 

05 50 35 05 08 01 01 

 

3. DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO SOMENTE PARA OS CARGOS 21 - ANALISTA DA POLÍCIA 
PENAL – SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA E 22 - ANALISTA DA POLÍCIA PENAL – 
TECNOLOGIA EM SEGURANÇA PRISIONAL  

3.1. Diante o exposto acima, as pessoas candidatas que tenham efetuado o pagamento da taxa de inscrição dos 
Cargos 21 e 22 deverão manifestar-se se desejam permanecer ou não, através de uma das seguintes formas: 
 

3.1.1. As pessoas candidatas que desejam permanecer no Concurso Público através da troca por outro cargo 
do mesmo nível de escolaridade (Nível Superior) e requisito, deverão solicitar a troca do cargo através do Link 
Formulário Online - Troca de Cargo, disponibilizado no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, até o dia 
19/06/2026. 

3.1.1.1. As pessoas candidatas que não se manifestarem no período determinado acima, terão suas inscrições 
automaticamente canceladas, devendo se manifestar no formulário descrito no item 3.1.2 deste edital. 

3.1.1.2. As pessoas candidatas que solicitarem troca de cargo não poderão recorrer ao pedido de devolução 
posteriormente.  
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3.1.2. Pessoas candidatas que não tenham mais interesse em participar do Concurso: deverão solicitar a 
devolução da taxa de inscrição através do Link “Formulário Online – Devolução da Taxa de Inscrição – Cargos 21 
e 22, disponibilizado no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, no período de 15/06 até às 17 horas do dia 
30/06/2026. 

3.1.2.1. No Formulário de Solicitação de Devolução da Taxa de Inscrição, a pessoa candidata deverá informar a 
conta para a devolução do valor, que deve ser própria da pessoa candidata (corrente ou poupança), não sendo 
aceito contas-salário e nem contas de terceiros. 

3.1.2.2. A Fundatec e a Polícia Penal do Estado do Rio Grande do Sul não se responsabilizam por erros de digi-
tação cometidos pelas pessoas candidatas no preenchimento do Formulário Online. Sendo assim, em casos de 
inconsistências bancárias, os valores das tarifas serão descontados do valor a ser devolvido. 

3.1.3. O Resultado dos Pedidos de Troca de Cargo serão divulgados no dia 14/07/2026 no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br.  

3.1.4. O Resultado dos Pedidos de Devolução da Taxa de Inscrição serão divulgados no dia 10/08/2026, no site 
da FUNDATEC www.fundatec.org.br.  

3.1.5. Não serão atendidos pedidos de Devolução da Taxa e de Troca de Cargo posteriores ao período determi-
nado neste edital. 
 

4. DA PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Diante os expostos acima, retifica-se o Anexo III – Cronograma de Execução, passando a ser conforme 
segue: 

PROCEDIMENTOS DATAS  

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br  
12/05 a 

19/06/2026 
 

Período para solicitação de troca de cargo – CARGOS 21 E 22 
15/06 a 

19/06/2026 
 

Período para solicitação de pedidos de devolução da taxa de inscrição – CARGOS 21 E 22 
15/06 a 

30/06/2026 
 

Período para impugnação do Edital de Abertura 
20/06 a 

24/06/2026 
 

Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 06/07/2026  

Último dia para entrega do Comprovante de participação como jurado em Tribunal do Júri 06/07/2026  

Último dia para entrega do Laudo Médico das pessoas candidatas inscritas nas reservas de 
vagas das Pessoas com Deficiência 

06/07/2026  

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares das pessoas 
candidatas que solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

06/07/2026  

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 06/07/2026  

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de acordo 
para fins de identificação no dia de prova 

06/07/2026  

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos, incluindo 
os pedidos de troca de cargo  

14/07/2026  

Edital de Divulgação da Nominata das Bancas Elaboradoras das Provas Teórico-Objetivas 
e Discursiva 

14/07/2026  

Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período 
de Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e Formulário Online – Comprovação de 
Laudo Médico e/ou Atendimento Especial para recurso 

15/07 a 
21/07/2026 

 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após 
análise dos recursos 

29/07/2026  

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 29/07/2026  

Divulgação dos resultados dos pedidos de devolução da taxa de inscrição 10/08/2026  
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Porto Alegre/RS, 12 de junho de 2026. 

 

Sergio Ilha Dalcol 

Superintendente da Polícia Penal do Estado do Rio Grande do Sul 
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